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PORTARIA NO 086 DE 06 DE ABRIL DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7L4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art. 10 - Autorizar o senhor Jmn JosÉ MulLER, ocupante do cargo

efetivo de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria de Assistência Social, a

deslocar-se para a cidade de Curitiba - PR, nos dias 12 e 13 de abril do corrente,

para participar de Capacitação Operacional dos Sistemas Cadastro Único - Y7 e

SIBEC, promovida pela Caixa Econômica Federal e Secretaria de Estado da Família e

Desenvolvimento Social.

5 1o: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor

correspondente a 02 (duas) diárias para o seruidor, para cobeftura das despesas.

$ 2o: O Servidor Municipal utilizará transpofte rodoviário (ônibus) como meio de

transpofte até Curitiba - PR.

A.tt, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publÍcação.

GnerNETr oo Pnrrerro MutttclpRl oe MtssAt, 06 oe ABRIL oe 2018.
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